
PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE HABITAÇÃO
11º Andar – 81.3355-8075

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024003820062000218

Sobre os Habitacionais Travessa do Gusmão e Sergio Loreto: 1. Quais comunidades foram beneficiadas com
unidades habitacionais nos respectivos conjuntos? 2. Qual foi o critério de definição de cada comunidade
beneficiada (caso ou situação que resultou na priorização da família ou comunidade para receber o habitacional)?
A definição teve relação com remoção decorrente de obra pública? Quais foram as obras que resultaram em
remoções e consequentes destinações de unidades habitacionais para as famílias? 3. Quantas famílias de cada
comunidade foram beneficiadas com unidades em cada habitacional?

Prezado(a) Solicitante,

A par de cumprimentar o requerente e atendendo a demanda em tela, realizada através do Portal da
Transparência, vimos pelo presente prestar as seguintes informações:

1) Quais Comunidades foram beneficiadas com unidades nos respectivos conjuntos?
R- Travessa do Gusmão: Comunidade dos Coelhos
- Sérgio Loreto: Comunidade de Roque Santeiro I, II e III

2) Qual foi o critério de definição de cada comunidade beneficiada (caso ou situação que resultou na
priorização da família ou comunidade para receber o habitacional?)

R- - O Conjunto Habitacional Travessa do Gusmão beneficiou as famílias da Comunidade dos Coelhos,
localizadas as margens do Rio Capibaribe, utilizando como critério de definição, os imóveis que seriam
diretamente atingidos pela obra do Projeto de Navegabilidade dos Rios Capibaribe e Beberibe -
Recife/Olind, á época coordenado pelo Governo do Estado de Pernambuco, no ano de 2016.

- O Conjunto Habitacional Sérgio Loreto contemplou as famílias da Comunidade de Roque Santeiro,
considerando a situação de vulnerabilidade da comunidade, bem como considerando que as
unidades habitacionais contemplaria toda as famílias da referida área.

2.1 A definição teve relação com remoção decorrente de obra pública?
R- Inicialmente a decisão foi tomada, devido a execução do Projeto de Navegabilidade dos Rios
Capibaribe e Beberibe - Recife/Olinda.

2.2 Quais foram as obras que resultaram em remoções e consequentes destinações de unidades
habitacionais para as famílias?

R- Não existiu intervenção de obras nas áreas.

3) Quantas famílias de cada comunidade foram beneficiadas com unidades em cada habitacional?
R- - Travessa do Gusmão: 160 famílias

- Sérgio Loreto: 224 famílias

Certos que atendemos ao que foi solicitado, ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se
fizerem necessários.

Recife, 29 de abril de 2024.
Atenciosamente,

JANAINA SANTANA
Gestor da Unidade de Acompanhamento Social
Secretaria Executiva de Articulação e Políticas Sociais
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